
RETIFICAÇÃO  DO EDITAL Nº 31/2023/REIT - CEA/IFRO

PROCESSO SEI Nº 23243.006795/2023-15
DOCUMENTO SEI Nº 2144747

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA ‒ IFRO , nomeado pelo Decreto Presidencial de 13/6/2023, publicado
no DOU nº 111, de 14/6/2023, Seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
pelo Art. 67 do Regimento Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia –
IFRO, aprovado pela Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29/12/2015, e posteriores; e, em conformidade
com a Lei nº 11.892, de 29/12/2008, publicada no DOU nº 253, de 30/12/2008, Seção 1, págs. 1-
3; TORNA PÚBLICA A RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 31/2023/REIT - CEA/IFRO (SEI Nº
2102398), de 31/10/2023, referente ao Processo Seletivo Unificado – PSU 2024/1, com oferta de vagas
para Cursos Técnicos Subsequentes ao Ensino Médio, com ingresso no 1º semestre de 2024.

 
O texto do subitem 15.15 do Edital nº 31/2023/REIT - CEA/IFRO (SEI nº 2102398) ‒

Cursos Subsequentes passa a vigorar com a seguinte redação:
[...]
15.15 No ato da matrícula, o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, os

seguintes documentos (ORIGINAL – FRENTE E VERSO):
a) Documento oficial de identificação (RG): cédula de identidade, indicando o órgão

expedidor e a Unidade da Federação, para brasileiros; e, no caso de estrangeiros, imigrantes, residentes
fronteiriços ou apátridas (conceituados conforme o Art. 1º da Lei nº 13.445/2017), o número ou código do
documento de identidade oficial estabelecido no País de origem, o documento oficial de identificação obtido no
Brasil ou o número do passaporte – conforme Resolução nº 31/REIT - CONSUP/IFRO, de 17/12/2021 (SEI
nº 1460635), e Portaria MEC nº 1.095, de 25/10/2018, publicada no DOU nº 207, de 26/10/2018, Seção 1,
págs. 32-34;

b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Comprovante de residência atual com CEP, emitido, no máximo, 3 (três) meses antes da

matrícula (fatura de água, luz, telefone ou outro documento que comprove o endereço);
d) Histórico Escolar do Ensino Médio ou Boletins Escolares oficiais do Ensino Médio, desde

que assinados fisicamente ou por meio eletrônico (nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/8/2001, publicada no DOU nº 164-E, de 27/8/2001, Seção 1, págs. 65-66), carimbados e datados pela
autoridade escolar competente (exceto para o candidato classificado como Egresso [ex-aluno] IFRO, que
deverá apresentar, obrigatoriamente, os documentos relacionados no subitem 15.17);

I – Caso o candidato ainda não esteja em posse de seu Histórico Escolar do Ensino Médio
durante o período de matrícula, deverá apresentar, junto aos Boletins Escolares oficiais do Ensino Médio, uma
Declaração de Conclusão do Ensino Médio, expedida pela escola na qual o candidato tenha cursado o Ensino
Médio. Todos os documentos deverão estar assinados fisicamente ou por meio eletrônico (nos termos
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/8/2001, publicada no DOU nº 164-E, de 27/8/2001, Seção 1, págs.
65-66), carimbados e datados pela autoridade escolar competente. A Declaração deverá informar,
obrigatoriamente, o prazo máximo para expedição do Histórico Escolar do candidato.

II – A matrícula será deferida condicionalmente, conforme Art. 46 da Resolução nº
87/CONSUP/IFRO, de 30/12/2016, e Art. 52 da Resolução nº 88/CONSUP/IFRO, de 26/12/2016,
devendo o candidato entregar na Coordenação de Registros Acadêmicos – CRA do Campus no qual está
matriculado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da matrícula, o Histórico Escolar do Ensino
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/06/2023&jornal=529&pagina=1
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13445.htm
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2021/11761-resolucao-n-31-consup-ifro-de-17-de-dezembro-de-2021-revoga-a-resolucao-n-36-consup-ifro-de-5-de-novembro-de-2012
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/47330359/do1-2018-10-26-portaria-no-1-095-de-25-de-outubro-de-2018-47330016
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2200-2.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2200-2.htm
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2016/8846-resolucao-n-87-consup-ifro-de-30-de-dezembro-de-2016
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2016/8847-resolucao-n-88-consup-ifro-de-26-de-dezembro-de-2016


Médio.
e) Certificado ou Diploma de Conclusão do Ensino Médio;
f) Comprovante de notas/conceitos lançados no sistema de inscrições: Histórico Escolar do

Ensino Médio, Boletins Escolares oficiais do Ensino Médio, Declaração de Notas, disponibilizada no Portal de
Seleção do IFRO (ou documento oficial equivalente), contendo as notas/conceitos informados pelo candidato
no ato da inscrição, desde que assinado fisicamente ou por meio eletrônico (nos termos da Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/8/2001, publicada no DOU nº 164-E, de 27/8/2001, Seção 1, págs. 65-66), carimbado e
datado pela autoridade escolar competente;

g) 1 foto 3x4 atual no padrão de documento oficial;
h) Carteira de Identidade – RG e Cadastro de Pessoa Física – CPF do responsável legal pelo

candidato com idade inferior a 18 (dezoito) anos, Registro Nacional Migratório – RNM ou a Carta
Transfronteiriça ("Transfronteiriça"), para o responsável legal pelo candidato estrangeiro;

i) Declaração de Matrícula em apenas um curso no mesmo nível e modalidade de ensino,
disponibilizada no Portal de Seleção do IFRO;

j) Ficha de Matrícula e Termo de Autorização de Uso de Imagem e Voz devidamente
preenchida e assinada, referente ao Processo Seletivo Unificado – PSU 2024/1, disponibilizada no Portal de
Seleção do IFRO.

 
As demais disposições do Edital nº 31/2023/REIT - CEA/IFRO (SEI nº 2102398) ‒ Cursos

Subsequentes permanecem inalteradas.
 
 

CARLA ADRIELE RAMOS COÊLHO
Coordenadora 

Coordenação de Exames e Admissão ‒ CEA
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia – IFRO

 
 

MOISÉS JOSÉ ROSA SOUZA
Reitor

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia – IFRO

Documento assinado eletronicamente por Carla Adriele Ramos Coêlho, Coordenador(a), em
11/12/2023, às 19:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Moisés José Rosa Souza, Reitor(a), em 12/12/2023,
às 19:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2144747
e o código CRC 537580DC.

Referência: Processo nº 23243.006795/2023-15 SEI nº 2144747
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https://selecao.ifro.edu.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2200-2.htm
https://selecao.ifro.edu.br/
https://selecao.ifro.edu.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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